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ATA DE DECISÃO DA COMISSÃO
A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Formiga, constituída através da Portaria nº. 30, de 04 de abril de 2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, reuniu-se aos 11 (onze) dias do mês de Agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), as 09h10, no Plenário da Câmara Municipal de Formiga/MG, em razão do Processo Administrativo de Compra nº 041/2025, Inexigibilidade nº 011/2025, Credenciamento 002/2025, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS, MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, AOS SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS ATIVOS E AGENTES POLÍTICOS ATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA, para abertura do envelope da interessada Caixa Econômica Federal – Agência Formiga, cujo envelope foi protocolado nessa instituição no dia 06 de agosto de 2025 às 16h02. A Comissão de Contratação, conforme atribuições estabelecidas em legislação vigente, informa ser responsável apenas pela verificação do cumprimento das normas da licitação, eximindo-se do cunho operacional e decisões técnicas e discricionárias dos gestores, cabendo à autoridade máxima a designação dos responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato administrativo. Informa ainda que em razão da sessão ter ocorrido de forma presencial, a mesma foi gravada em áudio e vídeo, conforme artigo 17, §5º da lei 14.133/21, estando disponível através do link https://youtu.be/8ro7F81jrEg?si=Vsd1NEidiV6E40bz. Conforme previsão no item 3.1 do edital, o presente procedimento ficará aberto pelo período de vigência do contrato; portando sendo apresentado tempestivamente, os documentos da interessada foram analisados por essa Comissão. Identificou-se que a documentação habilitatória apresentada, consta Certidão Positiva Trabalhista. Na certidão constava processos que a Caixa Econômica Federal possui em algumas Comarcas com suas respectivas ressalvas. Por isso a Comissão decidiu encaminhar toda a documentação habilitatória para a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Formiga para que fosse lavrado parecer sobre a aceitabilidade da certidão bem como de toda a documentação apresentada. Tal conduta decorre da necessidade de respaldo jurídico por parte da Comissão de Contratação, a fim de assegurar a legalidade e correção da decisão a ser proferida. Após a emissão parecer jurídico, a Comissão de Contratação procederá à uma reunião deliberativa para apreciação e decisão quanto à habilitação e ao credenciamento da Caixa Econômica Federal, sendo a deliberação devidamente formalizada em ata e publicada no site oficial da Câmara Municipal de Formiga. Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que após lida e aprovada será por todas assinada.
Paulo Márcio Monteiro Teixeira
Presidente da Comissão de Contratação
Flavia Gonçalves Pinto
Comissão de Contratação

Antônio Carlos de Campos Junior
Comissão de Contratação
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